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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

COVID-19: DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.093, DE 06 DE JANEIRO DE
2.022

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.093, DE 06 DE JANEIRO DE 2.022

Estabelece novas medidas para o enfrentamento da pandemia provocada
pelo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, usando das atribuições que
lhe conferem os art. 1º, 3º, 5º, e 64, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as proposições exaradas pelo Comitê Municipal de
Prevenção, Orientação e Enfrentamento ao COVID-19 nomeados pela
Portaria nº. 001 de 04 de janeiro de 2021, em reunião extraordinária
virtual, realizada na manhã desta data,

CONSIDERANDO a necessidade e obrigatoriedade de criar mecanis-
mos que evite a aglomeração de pessoas e reuniões privadas e públi-
cas;

CONSIDERANDO a previsão contida no § 2º do artigo 5º c/c artigo 6º
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o crescimento exacerbado dos casos confirmados
para COVID-19, combinado com o grande número de pessoas com
síndromes grupais,

DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a realização de eventos festivos, públicos e priva-
dos, que culminem na aglomeração de pessoas.

Art. 2º Fica mantida a obrigação do uso de máscaras de proteção facial,
protegendo a boca e nariz, para todas as pessoas em locais onde houver
a circulação de pessoas.

Art. 3º Fica proibida o atendimento nos órgãos públicos, bancários, con-
cessionárias, religiosos, comerciais e industriais, de qualquer pessoa que
não esteja usando a máscara de proteção facial de forma correta.

Art. 4º Todos os estabelecimentos, públicos e privados, deverão disponi-
bilizarem em locais adequados, de fácil visão e acesso, álcool na concen-
tração de 70%, para uso de quaisquer frequentadores.

Art. 5º O presente Decreto possui prazo de vigência até 25 de janeiro de
2022, podendo revogado ou prorrogado, dependendo de decisão da Co-
mitê Municpal de Prevenção, Orientação e Enfretamento ao COVID-19.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, aos
seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.

Marcio Conceição Nunes de Aguiar

Prefeito de Cocalinho - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 005/2022 - AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE
SELEÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, COM

VISTAS AO ENFRENTAMENTO DA NOVA ONDA DA PANDEMIA DE
COVID-19, ASSIM COMO DO SURTO DE GRIPE H3

DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre autorização para a realização de seleção emergencial de
profissionais de saúde, com vistas ao enfrentamento da nova onda da pan-
demia de covid-19, assim como do surto de gripe H3N2, nos termos do
que dispõe os §§ 3° e 4° do art. 16 da Lei Complementar Municipal n° 017/
2014, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o atual cenário em que se encontra o enfrentamento da
pandemia do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o surto de casos de gripe H3N2;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação n° 01/2022, exarada pela
Controladoria-Geral do Município;

CONSIDERANDO que nos últimos dias houve a redução do quadro de
profissionais médicos do Hospital Municipal, em virtude do desligamento
de 01 (um) profissional médico com vínculo temporário, assim como a con-
cessão de licença para 01 (um) médico concursado;

CONSIDERANDO o Art. 196 da Constituição Federal, que estabelece co-
mo dever do Estado adotar as medidas necessárias para garantir aos cida-
dãos acesso universal e igualitário às ações e serviços de proteção, pro-
moção e recuperação da saúde;

CONSIDERANDO que encontra-se em andamento as atividades adminis-
trativas necessárias à realização de processo de seleção destinado à con-
tratação temporária de servidores para todas as secretarias municipais;

CONSIDERANDO que o processo de seleção que encontra-se em an-
damento demandará de pelo menos 30 (trinta) dias para ser concluí-
do, prazo este que demanda a adoção de medidas emergenciais des-
tinadas à recomposição do quadro de profissionais médicos do Hos-
pital Municipal e do Centro de Enfretamento à Covid-19;

CONSIDERANDO que a Unidade Básica de Saúde 4, localizada no bairro
Vale do Jurigue, necessita de profissional médico;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado ao Departamento de Recursos Humanos do Poder
Executivo Municipal que proceda à realização de processo de seleção
temporária simplificada, adotando o rito previsto nos §§ 3° e 4° do art. 16
da Lei Complementar Municipal 017/2014, para os cargos de médico plan-
tonista e médico de PSF.

Parágrafo único: A quantidade de vagas a serem disponibilizadas e os
critérios de seleção a serem aplicados deverão estar previstos em edital
destinado a reger o processo de recrutamento.

Art. 2º Diante das considerações expostas no presente decreto fica reco-
nhecido que o recrutamento de profissionais de saúde a que se refere o
artigo anterior se dará para o atendimento das situações excepcionais pre-
vistas nos incisos II e III do art. 2° da Lei Complementar Municipal n° 017/
2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2.022.

NELSON ANTÔNIO ORLATO =Prefeito Municipal=

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.
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